
N6s
híd� da

Thesoureiro M6r, Prezidente e Cônegos',
Santa Sé d'esta Cidade de Angra. �c •

Ca-

.Il todo o Reverendo Cléro Secular , e Regular, e

a todos os Diocesanos d'asta Il/ta, Saude , e Paz em

Jesus Christo , nossa unica Luz, e Saloaçam:

Devendo este Cebído respeitar a Legitimidade dos Direitos do Senhor D. PEDRO IV.
Rey de Portugal, reconhecido Iq�Hlnlf'nte pelas Xaçôcs de 11l1m, e d'oulm Continonte , e pelo
Reino de Portugal incluindo toda a Heal Dinastta , scm excepção alguma; e tendo-se n'esta
Ilha levantado o Baluarte cla Fidel idade ao Mesmo Angm,to Senhor, e á Senhora D. MA
RIA II. reconhecida Rainha de Portngal, hoje a Nossa muito Prezadu , e Lf'git.ima Soberana ,

pela Abdicação do Senhor Do PEDnO, e havendo-se arvorado o terrive] estandarte da suble

vação contra tão 1 mmutaveis , e Augustos Direitos , ficou cnmnrehendldo em tâo execrando
crime o Governador d'este Bispado clleíto pelo Exrn. Prelado D: Fr. Estevão de Jesus Maria,
ficando a Sé impedida por f;lIta elo Legitímo G overnador , que eX]i;lrgisse com (JS Diocesanos
d'esta Ilha as Benções do Santo Evangelho; e não se dio!':nallllo o mesmo EXITI. Prelado res

ponder lÍs súplicas d'esta Meza sobre a elleição de quem Iuda substltuir o seu lugar, na fór
ma do direito recahio n'este Cabído toda a J urisdição Ordinaria, fundando-ae esta na falta de

providencías do Exm. Prelado , <luC assistindo em territorio do Usurpador, deixou r-m total
abandono a maior, e mais nobre porção do seu Rebanho. Sito estes os leg:H's, e poderosos
motivos porque na forma de Dlreito , e entre outras Determinuções a do S�lJtis"imo Papa Boni
fado 8.0 no Cap. 3.° da Supienda 1lf';dig Prætat ; e Cap. unico ric cierico (p(!,rùlfl1de. toda a

Jurísdiçlio Ordinaria recahio n'este Cabido, vistu que () Exm, Prelado habitando o Sólo usurpa
do não procurou o Rebanho, que por Deos lhe foi confiado, nem este Cabido poudè recorrer

á Santa Sé Apostólica, e huma vez que aquelle o abandonou, ûcou a este Cabido pelo mesmo

Direito na precisa obrigação- de prolOovel' a felicidade espiritual e temporal das suas Ovelhas.
Por tão grave dever, este Oabído, não se havendo publicado a Bulla da Santa cruzada n'esta
Ilha por culpa das Authoridades a quem compete, seguindo o que já foi à.)termina<la ern easos

semilhantes pelos Exms. Prelados D. Antonio Caetano na Rocha, e D. José Pdgado; Dlspen
samos a todos os Fieis que estão debaixo da Nossa obdiencia temporaria assim Secular, como

Regular, e de hum e ontro séxo , para que em todo o tempo da Quaresma possão em suas

comidas usar de ÓVI)S, e lacticinios coma se tivessem a supra-mencionada Bulla, em quanto
n'esta Ilha não fÔI" publicada, e oito dias depois da sua publienção , espaço suffieiente para re

correr ás Graças insertas no Thesouro da mesma Bulla; evitantia d'esta maneira todo e qualquer
escrúpulo de consciencía ás pessoas piedozas, e tímoratas , E para <lue chegue ao conhecimento
de todos, mandamos a todos os Re ..erendos Parrochos d'esta Ilha, para que a publiquem aos

seus Parr�uíanos no Domingo proximo á Estaçáo da Missa conventual, ou em qualquer outro
se antes o

a não receber. Dada em Angra Sob-Sello da Meza Capitular. e signaes dos Reve
rendos A'ssignadôres aos 17 de Fevereiro de 1830. Rodrigo Guilherme d'Almeida Official Maior
da Camara Episcopal, a fez, e sobscrevêo.

Lugar do Stilo da
lJIeza Capzïular.

O Tltesoltreiro JrI6r Joaõ José da Cunha Ferraz.

O Cónego Luis llIanoet do Canto e Castro.

Carta Pastoral, porque V. S.a llJ.ma Ha por bem prover de remédio sobre a fcdta da Bul-
la da Santa Cruzada pelos motivos relevantes na mesma declarada.

.

S. e S.

Impreseaõ do Governo em Angra, Anno de 1830.



 


